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            Estado do Rio de Janeiro 
            Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
 
   

Terça-feira, 19 de julho de 2022.  

Art. 8°. Revogam-se os artigos 16, 26, 36 e 48 e todas as disposições em 

contrário. 

Art. 9°. O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

ROGÉRIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 

Id. 04846/2022 

DECRETO N.º 12.847 DE 18 DE JULHO DE 2022. 

O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições que lhe 

confere a legislação em vigor, em especial a Lei Municipal n.º 4.219, de 14 

de janeiro de 2013, que autorizou o remanejamento de cargos, por meio de 

Decreto, desde que não represente aumento de despesa,  

DECRETA: 

Art. 1º. Fica alterada a estrutura básica da Semed e Semug na forma deste 

Decreto. 

Art. 2º. Fica transformado, sem aumento de despesa, o cargo em comissão 

constante do Quadro abaixo e na forma nele mencionado: 

QUADRO 

ORG. 
NOMENCLA-

TURA ANTIGA 
SIMB. CI 

T
R

A
N

S
F

O
R

M
A

Ç
Ã

O
 

CI SIMB. 
NOMENCLA-

TURA NOVA 
ORG. 

S
E

M
E

D
 

ASSESSOR 

TÉCNICO 
DAS III 2237 2294 DAS III 

ASSESSOR 

TÉCNICO 

S
E

M
U

G
 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

ROGÉRIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 

 

Id. 04847/2022 

DECRETO Nº. 12.848, DE 18 DE JULHO DE 2022. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA-SEMIF, SECRE-

TARIA DE DEFESA CIVIL-SEMDEC E FUNDO MUNICIPAL DA CRI-

ANÇA E ADOLESCENTE-FMCA 

 

O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições que lhe 

confere a legislação em vigor, e de acordo com a Lei Municipal nº. 4.981 

– LOA 2022, de 29 de novembro de 2021, e a Lei Federal nº. 4.320 de 

17 de março de 1964, DECRETA: 

Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar, alterando o orçamento 

da Secretaria Municipal de Infraestrutura-SEMIF, Secretaria de Defesa 

Civil-SEMDEC e Fundo Municipal da Criança e Adolescente-FMCA, no 

valor de R$  3.714.276,97  (Três milhões, setecentos e quatorze mil, du-

zentos e setenta e seis reais e noventa e sete centavos). 

Art. 2º. Em decorrência do disposto no artigo anterior, fica alterado ainda 

o Quadro de Detalhamento da Despesa, aprovado pelo Decreto nº. 

12.588 de 10 de janeiro de 2022. 

Art. 3º. Os recursos compensatórios serão provenientes de anulação par-

cial de dotações orçamentárias. 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revo-

gando as disposições em contrário. 

 

ROGERIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 

 

 

ANEXO 

 

PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU 

GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO DO DECRETO Nº 12.848 

  

Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Infraestrutura-SEMIF, Secretaria de Defesa 

Civil-SEMDEC e Fundo Municipal da Criança e Adolescente-FMCA 

  

Descrição do Projeto/ Atividade/ 

Operações Especiais 

Nat. da 

Despesa 

Fonte Anular Suplementar 

02.03.02.15.451.5022.1011 4.4.90.51 132   3.000.000,00 

02.03.02.15.452.5021.2040 4.4.90.51 132 1.000.000,00   

02.21.02.15.452.5021.2040 3.3.90.39 132 2.000.000,00   

02.08.02.04.182.5083.1098 3.3.90.30 124   667.080,00 

02.03.02.15.451.5022.1011  4.4.90.51 124 300.000,00   

02.03.02.15.451.5022.1013  4.4.90.51 124 100.000,00   

02.03.02.15.451.5022.1013  4.4.90.92 124 150.000,00   

02.03.02.15.451.5022.2172  4.4.90.51 124 117.080,00   

05.32.01.08.243.5056.2082 3.3.90.39 124   47.196,97 

02.03.02.15.451.5022.1011 4.4.90.51 124 47.196,97   

    Total 3.714.276,97 3.714.276,97 

 
Id. 04848/2022 

 
 
DECRETO N.º 12.849 DE 18 DE JULHO DE 2022. 

O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições que lhe 

confere a legislação em vigor, em especial a Lei Municipal n.º 4.219, de 14 

de janeiro de 2013, que autorizou o remanejamento de cargos, por meio de 

Decreto, desde que não represente aumento de despesa,  

DECRETA: 

Art. 1º. Ficam alteradas as estruturas básicas da Semed, Semef e Semug 

na forma deste Decreto. 
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            Estado do Rio de Janeiro 
            Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
 
   

Terça-feira, 19 de julho de 2022.  

Art. 2º. Ficam transformados, sem aumento de despesa, os cargos em co-

missão constantes do Quadro abaixo e na forma nele mencionado: 

QUADRO 

ORG. 
NOMENCLA-

TURA ANTIGA 
SIMB. CI 

T
R

A
N

S
F

O
R
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O
 

CI SIMB. 
NOMENCLA-
TURA NOVA 

ORG. 

S
E

M
E

F
 

ATENDENTE  
EMPRESARIAL 

DAS IV 885 2299 DAS III 
ATENDENTE 

EMPRESARIAL 

S
E

M
E

F
 

S
E

M
E

D
 DIRETOR 

 ADJUNTO DA  
E. M. JOSE PACI-

FICO 

DAS III 637 2300 DAS IV 
ASSESSOR 
TÉCNICO 

S
E

M
U

G
 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

ROGÉRIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 

Id. 04849/2022 
 
DECRETO N.º 12.850 DE 18 DE JULHO DE 2022. 

 

O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições que lhe 

confere a legislação em vigor, em especial a Lei Municipal n.º 4.219, de 14 

de janeiro de 2013, que autorizou o remanejamento de cargos, por meio de 

Decreto, desde que não represente aumento de despesa,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Ficam alteradas as estruturas básicas da Semam na forma deste 

Decreto. 

 

Art. 2º. Ficam transformados, sem aumento de despesa, os cargos em co-

missão e as funções gratificadas constantes do Quadro abaixo e na forma 

nele mencionado: 

 
QUADRO 

ORG. 
NOMENCLA-

TURA ANTIGA 
SIMB. CI 

T
R

A
N

S
F

O
R

M
A

Ç
Ã

O
 

CI SIMB. 
NOMENCLATURA 

NOVA 
ORG. 

S
E

M
A

M
 

COORDENADOR 
DE ÁREAS 
 VERDES 

CD 53 

2295 DAS III 

ASSESSOR OPE-
RACIONAL DA 

GUARDA MUNICI-
PAL AMBIENTAL 

S
E

M
A

M
 2296 FG I 

CHEFE DE ÁREAS 
VERDES 

CHEFE DE  
SEÇÃO 

FG III 74 

2297 FG I 
CHEFE DE EDUCA-
ÇÃO AMBIENTAL 

2298 FG I CHEFE DE SEÇÃO 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

ROGÉRIO MARTINS LISBOA 
Prefeito 

 
Id. 04850/2022 

 
PORTARIA Nº 286 DE 18 DE JULHO DE 2022. 
 
 
O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições que lhe 
conferem a legislação em vigor, 
 
 RESOLVE: 
 
Tornar sem efeito na Portaria n.º 284 de 15 de julho de 2022 a nomeação 
de VAUDECI JOSÉ TORRES, publicada no DOE em 18/07/2022. 
. 
 

ROGÉRIO MARTINS LISBOA 
Prefeito 

 
Id. 04851/2022 

PORTARIA Nº. 287 DE 18 DE JULHO DE 2022 

O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições que lhe 

conferem legislação em vigor,  

 

RESOLVE: 

 

Nomear CARLLOS EDUARDO CORREA PEREIRA no cargo em comissão 

de Assessor Técnico (2294) DAS III, na Secretaria Municipal de Governo, 

a contar da data desta publicação.  

 ROGÉRIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 

 

Id. 04852/2022 

PORTARIA N.º 288 DE 18 DE JULHO DE 2022. 

O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições que lhe 

conferem a legislação em vigor,  

RESOLVE: 

Designar ANDERSON LOPES DE LIMA, para exercer a Função Gratifi-

cada de Chefe de Contratos, Convênios e Publicações - Símbolo CCCF, 

da Fundação Educacional e Cultural de Nova Iguaçu, a contar da data 

desta publicação. 

 ROGÉRIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 

Id. 04853/2022 

PORTARIA N.º 289 DE 18 DE JULHO DE 2022. 

O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições que lhe 

conferem a legislação em vigor,  

RESOLVE: 

Exonerar ALDENISE DAVI DE MOURA do cargo em comissão de Asses-

sor Técnico (2134) DAS I, da Secretaria Municipal de Governo, a contar de 

30/06/2022. 

 

ROGÉRIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 

Id. 04854/2022 


